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Drspõe Soenr o Recestuento, A

TÍrulo DE DorçÃo, DE Pnoleros
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A CÂvnnn MururcrpRl Dr MrssRr, EsrRoo Do PnnnruÁ, AeRovou E Eu Pnrrurro

MurrucrpRr, SRrucIoHto A SecuIrurr

LEI

Aft. 10 - Ficam os Órgãos da Administração Pública Municipal autorizados a

receber, a tÍtulo de doação, projetos executivos de pavimentação asfáltica que liga

Ramilândia ao distrito de São Roque - Município de Santa Helena, passando pelo

município de Missal.

AÉ. 20 - A pessoa jurídica de direito privado doadora será a Lar Cooperativa

Agroindustrial - CNPJ 77.752.293/0001-98, a qual contratou os serviços de engenharia

dos projetos executivos de pavimentação, e dispõe aos municípios de Ramilândia,

Missal, e Santa Helena a título de doaçã0.

Parágrafo Único: A doação tem como finalidade a celebração de convênios entre os

Municípios com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL, afim da

realização da pavimentação asfáltica na estrada intermunicipal, que liga os municípios

de Ramilândia, Missal e Santa Helena.

AÊ. 30 - O Órgão da Administração Pública Municipal ao receber doações

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
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eficiência, dando a maior transparência possível e aplicando o objeto
prol do interesse público.

4ft. 40 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GRSTNETT oo PRererro MururcrpRl oe MrssRr, 17 otJUNHo oe 2019.

Hilário Jacó Willers
Prefeito Municipal
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